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Âo Ânteprojeto de Lei n" 80, de 2017 que altera dispositivo da Lei Municipal n" 5.780, de 5 de
maio de 2011 que dispõe sobre o Código Previdenciário do Município de Cascavel, reesúutura
o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Cascavel, e dá outras ptovidências.

Ptoponente: Poder Executivo Municipal

Relatot: Vereador Serginho Ribeiro/PPl
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Patecer Favorável

I _ DA FUNDAMENTÂÇÃO

Foi encaminhado para anâltse e emissão de parecet poÍ parte desta comissão, o

Anteproieto de Lei n" 80, de 2017 que alter.a dispositivo da Lei Municipal n" 5.780, de 5 de

maio de 2011 que dispõe sobte o Código Previdenciário do Município de Cascavel, reesúutura

o Regime Ptóprio de Ptevidência Social do Município de Cascavel, e dá outras providências.

Com essa iniciativa, ptetendo o Poder Executivo Municipal aumentar em 0,57o

o poÍcentual do ptoduto da arcecadação da conttibúção que é feito pelo Município ao Instituto

de Ptevidência do Município de Cascavel - IPMC. Com esse aumento o Poder Executivo, por

meio da Âdminisuação Direta, ÂutaÍqúas, Fundações e a Càmara Municipal, passarão a

conúibuiÍ com 11,,5o/o da contribúção patronal.

II _ VOTO DO RELÂTOR

Com base no art. 31, IY do Regimento Intetno fü designado Relator da

pÍesente ptoposição não qual passo a expor, dentro do prazo regimental o meu voto paÍa

deüberação dos demais Pares desta Comissão.
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Cabe a Comissão de Economia, Finanças e Orçameflto, nos termos do at. 39

do Regimento Interno exarar patecer quanto aos aspectos oÍçamentários e financeiros das

matédas, bem como sobre assuntos pertinentes que de alguma forma altere a rcceíta e a despesa

ou que 
^caÍÍetem 

responsabiüdades paru o erâno municipal.

No que cabe a esta comissão analisat, entendo que o aumento do porcentual

de 1'1'o/o paru 11.,5o/o rmpactarâ no limite de despesa de pessoal dos Poderes Executivo e

Legislativo Municipal, havendo a necessidade de ser demonstrado os impactos exigidos pelo

att. 1.6 da Lei Complemenrar no 101, de 2000.

Vedficado todos os pteceitos que regem a elaboração do meu voto, constatei

que o Poder Executivo, apresenta anexo ao Ânteprojeto de Lei no 80, de 201,7, os

demonstrativos do impacto orçamentádo do exercício em que entarâ em vigor essa lei e paru

os dois subsequentes, bem como, a decLaruçáo do ordenador de despesas garantindo que esse

aumento possü compatibilidade com as peças orçamentârias em vigor. O que deixa o projeto

em confotmidade com os mandamentos impostos pela ComplementaÍ n" 101, de 2OOO. O que

manifesto meu voto favorâvel à tamitação do Ânteprojeto de Lei n" 80, de 2017 .

III _ PARECER DÂ COMISSÃO

Os Veteadotes membtos da Comissão de Economia,Finanças e Orçamento

acompanham por sua totalidade o voto do Eminente Relator, e manifestam pelo Voto

Favorável ao Anteprojeto de Lei n" 80, de 201,7.

É o Patecet. sala da comissão de Economia, Finanças e otçamento.
Em26 de junho de 201,7.

elfo Mazutti
Y ereador f PSL/ Sectetário

Vereador/PO OS/Membro
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